
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

 

PREFEITURA 
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDEB 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o Conselho Municipal 

de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB realizou sua sessão ordinária. Participaram 

os seguintes membros, designados pelo Decreto Rio “P” nº 28, de 27 de janeiro de 2023:                         

Sr.ª Patrícia Marques de Mello Silva Bandeira (Representante dos Diretores das Escolas da Rede 

Pública do Sistema Municipal de Ensino); Sr.º Marcelo Ferreira de Sant’Anna (Representante dos 

Professores das Escolas da Rede Pública do Sistema Municipal de Ensino); Sr.ª Anália Timóteo 

Gomes Comucci (Representante dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas da Rede 

Pública do Sistema Municipal de Ensino); Sr.ª Pamela Carvalho Franco Villas Boas e Sr.ª Taísa 

Santos Damasco (Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica da Rede Pública do 

Sistema Municipal de Ensino); Sr.º Ricardo Lima (Representante da Secretaria Municipal da 

Fazenda e Planejamento) e Sr.ª Arinda Barbosa da Silva (Representante do Conselho Tutelar). 

Como convidados, estiveram presentes: Sr.ª Valeska Aparecida Rodrigues da Silva, indicada pela 

Secretaria Municipal de Educação; Sr.ª Elizabeth Rosas, indicada pelo Sindicato Estadual dos 

Profissionais da Educação (SEPE-RJ) para a vaga decorrente da vacância do representante dos 

servidores técnico-administrativos das escolas da Rede Pública do Sistema Municipal de Ensino; 

Sr.ª Fidelina Rocha da Silva indicada como suplente do segmento Conselho Municipal de 

Educação e Sr. º Manoel Flausino Alves de Oliveira Filho, indicado como suplente do segmento 

Conselho Tutelar. Iniciamos a reunião após constatado o quórum regimental.  Em seguida, foi 

apresentada a informação sobre a atualização do link do Conselho na página da Secretaria 

Municipal de Educação – SME. Procedeu-se à leitura e aprovação da Ata referente ao mês de 

outubro de 2025. Na continuidade, a Sr.ª Patrícia retomou o tema relativo à LOA – Lei 

Orçamentária Anual, reiterando a importância do acompanhamento deste colegiado durante sua 

elaboração, considerando o impacto direto no parecer emitido pelo Conselho. Em seu 

entendimento, a participação ativa dos conselheiros na construção da LOA confere maior 

segurança e consistência ao parecer final. O Sr. º Ricardo complementou, explicando que a 

execução do planejamento derivado da LOA é dinâmica. A Sr.ª Taísa manifestou concordância 

com a Sr.ª Patrícia quanto à relevância da participação do colegiado no processo orçamentário. 

Na sequência, foi retomado o assunto decorrente da reunião com a Promotora Dr.ª Rosana acerca 

 



da sentença envolvendo o não atingimento dos 25% na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

(MDE). A Sr.ª Patrícia reforçou a necessidade de que a devolução dos recursos devidos seja 

realizada de forma rastreável e transparente pela Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, 

conforme orientação da Promotoria. Informou-se que a Procuradoria Geral do Município – PGM 

está atuando no caso, tendo em vista os entendimentos divergentes sobre a aplicação da FR 142 

em MDE: enquanto o Ministério Público entende que não foi atingido o percentual mínimo de 25%, 

a SME sustenta ter cumprido a previsão legal. Nada mais havendo a tratar, eu, Rosana Costa, 

matrícula 10/217.975-2, na qualidade de secretária da sessão, lavrei a presente ata, que será 

assinada por mim e pelos conselheiros na folha de presença em anexo. 

 

                       

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2025. 

Rosana Costa 

Matrícula 10/217.975-2 


